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INDICAÇÃO Nº       / 2024 

 

Com amparo no art. 218 do Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, da seguinte Indicação: 

 

- INSTITUIR A LICENÇA MARIA DA PENHA PARA SERVIDORAS PÚBLICAS DO 

ESTADO, PERMITINDO O AFASTAMENTO REMUNERADO DAS FUNÇÕES, POR 

TEMPO DETERMINADO, ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, 

VISANDO GARANTIR SUA PROTEÇÃO, SEGURANÇA E CONDIÇÕES DE 

REESTRUTURAÇÃO PESSOAL E SOCIAL. 

 

JUSTIFICATIVA 

Em relação à indicação n. 239/2023, a qual foi respondida por meio do ofício n. 

58/2024/CASA CIVIL/GAB CIVIL, solicitando minuta do projeto de lei que preveja a licença 

mencionada (anexo), encaminha-se o texto proposto e reafirma-se que a criação da Licença Maria 

da Penha para as servidoras do Estado surge como uma medida de proteção e apoio às mulheres 

em situação de violência doméstica e familiar, em conformidade com os princípios estabelecidos 

pela Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). Essa licença visa garantir um período de 

afastamento remunerado para que as servidoras possam se reestruturar emocional, física e 

psicologicamente, além de permitir que adotem as medidas necessárias de proteção e 

reorganização pessoal. 

O projeto de lei complementar correspondente segue em anexo para apreciação. 

Sala das Sessões, data constante do sistema. 

 

 

   ARMANDO NETO 

Deputado Estadual 
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MINUTA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. _____ DE 2024 

 

Altera a Lei Complementar nº 53, de 31 de 

dezembro de 2001, dispõe sobre o regime 

jurídico dos servidores públicos civis do 

Estado de Roraima, e dá outras 

providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º O art. 78 da Lei Complementar nº 53, de 31 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 78. ................ 

(...) 

VIII - Licença Maria da Penha” (AC) 

Art. 2º Fica criada a seção VIII ao capítulo IV do título III, com a seguinte redação e 

dispositivos: 

“Seção VIII 

DA LICENÇA MARIA DA PENHA 

Art. 86-A Será concedida à licença remunerada durante o prazo de 15 (quinze) dias 

consecutivos às servidoras mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, mediante 

apresentação da concessão da medida protetiva de urgência ou boletim de ocorrência.” (AC) 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei Complementar no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, data constante no sistema. 

ARMANDO NETO 

Deputado Estadual 
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